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I - Relatório

A prcsente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos
no dia 04/05/2022 (fls. 02), sendo colocada em pauta no dia 04/05/2022 (fls. 35/verso), tendo seu

devido cumprimento no dia25lO5l2O22 (Í1s.35/verso), após o cumprimento depauta foi encaminhada
pâra esta Comissão no dia 30105/2022, e rcla aportado na mesma data, tudo conforme fls. 3s/verso.

De acordo com o projeto em referência, tal propositura visa declarar de Utilidade
PúbIiCâ O "MOVIMENTO DE REINTEGRAÇÀO DAS PESSOAS ATÍNGIDAS PELA
HANSENÍASE - MORHAN, LOCALIZADA NO MUNICiPIO DE BARRA DO GARÇAS'.

A Autora assim argumenta em sua j usti ficâtiva:

"MORHAN é um movimento social sem fins lucrativos, tundado €m 1981, que tem
como objelivo â gârânliâ dos direitos humanos e à cidadania de familiares e pessoas
portadores dâ Hanseniâse.
Tmta-se de um movimento de alcance nacional que tem núcleos operando em todos
os Estados, sendo o Dúcleo do Mato Grosso alocado em Barra do Garças. O Morhan
tem replesentação em esferas do controle social, como o Conselho Nacional de
Saúd€ (CNS), e âtuâ em interlocução coln govemos, entidâdes da scciedade civil
organizada e organismos internacionais cm dcfesâ dos direitos humânos dâs pessoâs

atingidas pela hanseníâse no pais.

Av. André Anlônio Mâggi, n.'06, SctorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT (MAT/LD)
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A eliminação da hanseníâse, o enfrentâmento ao estigma relacionado à doença, a
qualificaçâo da assistência - do diagnóstico à reabiiitação - e o direito à repârâçào
por violações de direitos que historicamenie âtingiram as pessoâs afetadas pela
doençâ e seus familiâres são alguns dos objetivos do movimento.,'.

Às FIs. 02, encontra-se a documentação referente à comprovâção da:

Exigência do àtigo 1'-A da Lei N. '8.192, de 05 de novembro de 2004, que consiste
na obrigâtoriedade de conter no texto da lei dispositivo com o Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ da respectiva entidade;

Às Fls. 04, encontra-se a documentação referente à comprovação da:

Exigência do aúigo 1', I da Lei N. ' 8.192, de 05 de novembro de 2004, que consiste
em dispor de personalidâde juídicâ;

Às Fls. 05, encontra-se a documentação referente à compÍovação da:

Exigência do artigo 1', V da Lei N. '8.192, de 05 de novembro de 2004, que consisle
em dispor de reconhecimento de utilidade públicâ municipal:

Às Fls. 06-07, encontra-se a documentação rcferente à comprovação do:

Exigênciâ do aÍigo l', II e IIl, por âutorizaçào do disposto no parágrafo único do
mesmo atigo, da Lei N. " 8.192, de 05 de novembro de 2004, que consiste em: estâr
em funcionamento ininterrupto há mais de 0l (um) âno;

Especialmente no docurnento de Fls. 06-07, consta "DECLARAÇÃO" de lglO4l2O22,
na qual o presidente da Câmara Mur cipal de Barra do Garças declara:

. funcionamento ininterupto há mais de 01 (um) ano;

. selem os cargos não remunerados; e

. ocupados por pessoa idôneas

çq4l!gl&, neste documento, foi identificada irresularidade quanto à ausência do
nome da Sra, Gabriela Capellini Dallâ Vecchia, ocupante do cargo de 30 membro titular do

Conselho Fiscal, que originou os memorandos de n. 294 (fls. 36) e 389 (fls. 39), à frente detalhados.

Av. AndÍé Antônio Massi, n.'06, SetorA CPA CEP:78049,901 Cuiêbá MT (MAT/LD)
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As Fls. 08-09, encontra-se a documentação refererte à .DECLARAÇÀO DE
IDONEIDADE", sem data, assinada poÍ membros da entidade, declarando a idoneidade de alguns
membros, mas não todos. Não suprindo as exigências dos memorandos mencionados no parágrafo
anterior.

Às Fls. 10, encontra-se a documentação referente à "CARTA DE DESLIGAMENTO,,
de 1,0/02/2021 orde registÍa-se o desligamento de ELISANGELA PEREIRA ALVES FIALHO e a
presidência do setor, interinamente, por WESLEY RAFAEL CASTRO DE OLIVEIRA.

Às Fls. 1l-14, enconhâ-se a documentação rcferente à "ATA DA ASSEMBLEIA
CERAL ORDINARIA DE FU\DAÇÃO. APROVAÇÀO DO ESTATUTO SOCIAL, TI FIÇÀO E

POSSE (...) datada de 2l/11/2020. Neste docum€nto, registra-se a eleição e posse da Sra. Gabriela
Capellini Dalla Vecchia (fls. 12), para o cargo de 3" membro titular do Comelho Fiscal, que originou
os memorandos de n. 294 (fls. 36) e 389 (fls. 39) já mencionados.

Às Fls. 15, encontra-se a documentação referente à -CERTIDÀO DE
ANTECEDENTES CRIMINAIS" de Marcos Vinicius Costa Santos, datada de l8l1\l202l.

Às Fls. l6-31, encontra-se a doctunentação referente à "ESTATUTO DO MORHAN
DO NÚCLEO DE BARRA DO GARÇAS MT" onde se verifica as regras relativas à composição e

substituição dos membros do Conselho Fiscal Art. 16, câput; Art. 18, §3" (fls. 22), e Afi. 3l (fls.
27-28) onde consta o tempo do mandâto eletivo (03 anos).

Às Fls. 32, encontra-se a documentação referente à "Declaração" datada de
18/10/2021, onde se declara que os membros da Diretoria e conselho flscal l1ão desenvolvem
atividade remunerada e que todas as atividadcs são de cunho voluntário.

Às Fls. 33-34, encontm-se impressão da Lei N.'8.192, de 05 de novembro de 2004.

A Seoetafia de Serviços Legislativos SSL, infoma em O9lO5l2O22, às Fls. 35, a

Ficha Técnica do Projeto de Lei.

Av. André A.tôoio Maggi, n.' 06, SetoÍÀ-CPA CEP:78049-901 Cuiâbá MT (MdIi LD)
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Uma vez colocada eÍt pau.td (04105/2022 às fls. 35/verso), esta foi cumprida (em
25105/2022 às fls. 35/verso), e então, encaminhada para esta Comissão, tendo aqui apofiado na mesma
data (3010512022, Fls. 35/verso).

Em razão dâ ausência de documentação indispensávcl ao prosseguimento da
propositura em questão (Declârâcão de Idoneidâde que também mencionasse o nome da Srâ.
Gabrielâ Capellini Dâlla Vccchia. ocupante do carso de 3o membro titular do Conselho Fiscal),
esta Comissão encaminhou ao Gabinete da llustre Deputada Jaiâinâ Riva, o Memorando N.,,
294/2022ISPMD/NCCJR/ALMT (fls. 36-37), protocolado no dia 31/05/2022, com o intuito de sanar
a it.regularidade, conforme trecho extraído, abaixo colacionado:

Vale destacar que emborâ â âssessoria da nobre Deputada tcúâ juntado aos autos
declârâçôes e ceÍidôes negâtivas em favor de alguns membros da Diretoria, com
intuito de cumprir o requisito ora questionado, âindâ âssim, se faz necessário o
encaminhamento da declaração de idoneidade completâ, uma vez que faltou a Sr. "
CABRIELA CAPÊLLINI DALLA VECCHIA, ocupante do cargo de 3o membro
titular do Conselho Fiscal do referido movimento.

Não tendo sido atendido o referido memorando. foi enviado novo memorando ao

Cabinete da Deputada, o Memorando N. " 389/2022ISPMD,NCCJR/ALMT (fls.39-40), protocolado
rc dia 0'7/0'7/2022, ar\da visando sanar a inegularidade, e fazendo consideraçõcs acerca da CARTA
DE DESLIGAMENTO" acostada às Fls. 38, nos termos de trecho, abaixo colacionado:

Destacâmos que foi juntado a caÍa de desligamento da SÉ Gabrielâ Câpellini Dalla
Vecchia, expedida pelo Sr. Marcos Vinícius Costâ Santos, Coordenador do referido
Movimento MÔRHAN

Ocorre que, o próprio Estaluto do Movimento em seus artigos 16 e 18, Parágrafo
Unico, prevê o seguinte (...)

Vale destacar que embora a assessoria da nobre Deputada teúa juntado aos autos â
Carta de Desligamento da SÉ GABRIELA CAPELLINI DALLA VECCHIA, quc
ocupava o cargo dc 3' membro titular do conselho fiscal, não fora infomado nos
autos o nome dâ pessoa indicada para substitui-lâ Ademâis o Estatuto faz previsão
de que o conselho fiscal será constituido por 05 (cinco) membros, e da documentação
apresentadâ verificou-se que o referido conselho atualmente está composto por
somente 02 (dois) membros, não estando, portanto, em confomidade como próprio
Estatuto que rege o referido Movimento - MORHAN.

Jr,cccJR
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Posto isto, esgotados os trâmites regimentais, resta àComissão de Constituição, Justiça
e Redação a emissão de pareceÍ sobre o Proj€to de Lei.

É o relatório.

II - Análise
IL I. - Atribuições da CCJR

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo
36 da Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínça "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto âo aspecto constitucional, legal, juridico e regimental em todas as

proposições oferecidas à deliberação da Casa.

Assim sendo, no ànbito destâ CCJR o exame da proposição buscará verificar,
iniciâlmente, se a matéria legislativa propostâ se encontra denhe aquelas âutorizadas pela
Constituição Federal aos Estados-Membros, a fim dc se evitar a incidência de vicio de

inconstitucionalidade formal orgânica, que ocoÍe quando lei estadual disciplina matéria de
competência da União ou dos Municipios.

Num segundo momento, analisar-se-á a constitucionalidade fonnal da proposição em
face das disposiçôes estabelecidas pela Constituição Federal e pela Constituição Estadual, de modo a

se preservar a proposição de eventual vício formal subjetivo, caracterizado pela inobservância das

regras de iniciativâ reservada, ou vício formal objetivo, que se consubstancia nas demais fases do
processo legislativo.

Ademais, esta Comissão aprcciará â constitucionâlidade material da propositura,

mediante a averiguação da compatibilidâde entre o conteúdo do ato normativo e os principios e regras

estabelecidas pela ordem juridica constitucional.

Derradeiramente, rcalizarse-á a análise da juridicidade, legalidade e respeito - da

proposta - ao regimento intemo desta Casa, de forma que a proposição esteja aliúada com o
ordenamento jurídico, as decisões dos Tribunais Superiores e as demais formalidâdes do Regimento

Intemo da ALMT.

Av. Ardré Antônio Maggi, Í.'06, Se(orA'-CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT (MAT/LD)
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Estabelecidas as prenissas iniciais, constata-se que o presente projeto de lei visa
declarar de "Utilidade Pública Estadual Movimento de Reintegração das pessoas Atingidas pcla
Hanseníase - MORHAN, localizada no município de Bârra do Garças/MT,,, conforme transcrição da
propositura abâixo:

Alt. 1'Fica declarada de Utilidade Pública Estadual o Movimento de Reintegração
das Pessoas Atingidas pela Hanseniase - MORHAN, com sede no município de
BâÍa do Garças,4úT, devidamente inscrita no CNPJ sob n'40.591 .969/0001-07

Aí. 2' Esta lei entü em vigor na data de sua publicação.

A Lei N.'8.192, de 05 de novembro de 2004, estabelece em seu Art. l" os requisitos
necessários para que o Estado recoúeça a entidade como de utilidade pitblica, in verbis:

Art. 1" A sociedade civil, a âssociâção e a fundagão, legalm€nte constiluidâs e em
funcionamento no Estado, sem fins lucrativos e comdestinação exclusiva para servir
desinteressadamente à coletividade, podem ser declarâdas de utilidade pública
estadual, âtendidos os seguintes requisitos:

I - dispor de personalidade.jurídica;

Il - estar em funcionamento inintempto há mais de 01 (um) ano; (Redâçào dâdâ pelâ
Lei n". 8.548/2006);

III - comprovâr que os cargos de sua direção ede conselheiros não sào remunerados;
exceto de dirigentes que âtuem efetivamente na gestão executiva, cumpridos os
requisitos prcvistos nos aÍs. 3" e 16'da Lei Federal n" 9.790, de 23 de março de
1999, respeitâdos como limites os valores de mercado na região coÍrespondente a
sua áreâ de âtuaÇão, devendo o valor seÍ fixado pelo órgão de deliberação superior
da entidade, registrado em ata, com comunicação ao Minislério Público, no caso das
fundações; (Redação dadâ pela Lei N. ' 10.683/2018)

lV - comprovar que seus diretores e conselheiros são pessoas idôneas;

V - dispor de rccoúecimeüto de utilidade púb1ica municipal.

Parágrafo único: A comprovaqào do cumpritnento das exigências dispostas nos
incisos II, III e Iv deste ârtlgo poderá ser declarada por Juiz de Direito, Promolor de
Justiçâ, Govemâdor do Estâdo, Prefeito Municipal, Presidcnte de Câmara
MunicipâI, Presidente do Senado, Delegado de Policia, ou seus substitutos legais, da
localidade elr que a entidade tuncionâr. (Rcdâção dadâ pelâ Lei N. ' 10.19212014).

CCJR
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ILII - Da (s) Prelimirar (es);

Não há preliminares a serem analisadas (substitutivos, emendas ou apensos).

ILIII - Da Juridicidade e Regimentâlidâde.

Em análise da propositura, constata-se que o presente projeto de Lei foi proposto
desacompanhado de alguns dos documentos exigidos pela Lei que rege a declaração de utilidade
pública estadual (Lei N. " 8.192, de 05 de novembro de 2004).

E indispensável salientar, como dito anteriormente, que esta Comissão encaminlrou à

Deputada Autora, 02 (dois) memorândos solicitando que os documentos faltantes fossem juntâdos.

O Memorando N. ' 294i2022i SPMD/NCCJR/ALMT (fls. 36,37), pÍolocolado no dia
31/05/2022, foi encaminhado, conto dito, ern r-azão da arrsôncia de documentaçio indispcnsável ao

frosseguimento da proposifura cm questão: l)eclaraçâo de Idoncidade que também mcncionâsse
o nornc da Srâ. GABRIEI,A CAPtrLLINl DÂLI,A VECCHIA. ocupanrc do cârro dc 3'
nrembro titular do Conselho Fiscal, conlõrme trecho cxtraído, abaixo colacionado:

Vale destacar que embora a assessoria da nobre Deputada tenha juntado aos âutos
declâraçôes e certidõ€s negativâs em favor de alguns membrcs dâ Dirctoria, com
intuito de cumprir o requisito orâ questionado, ainda assim, se fâz necessário o
encamiúamento da declaração de idoneidade completa, uma vez que faltou a Sf
GABRIELA CAPELLINI DALLA VECCHIA, ocupante do cargo de 30 membro
tilular do Conselho Fiscal do referido movimento.

Não tendo sido atendido o referido memorando, foi enviado o Memorando N. "
389/2022/SPMDiNCCJR/ALMT (fls.39-40), protocolado ro dia 0'7/07/2022, ainda visando sanar a
iregularidade, e fazendo consideraçôes acercâ da CARTA DE DESLIGAMENTO" acostada às Fls.
38, nos termos de fecho, abaixo colacionado:

Destacauros que foijuntado â carta de desligamento da Sl" Gabriela Capellini Dâlla
Vecchia, expedidâ pclo Sr. Marcos Vinícius Costa Santos, Coord€nador do referido
Movimento - MORHAN.

Av. André Antônio Mâggi, n."06, SetorA CPA CEP:78049901 Cuiabá - MT (MAT/LD)
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Ocorre que, o próprio Estatuto do Movimento em seus artigos 16 e lg, parágrafo
Unico, prevê o seguinte (...)

Vale destacâr que embora â assessoriâ dâ nobre Deputâda tenha juntado aos autos a
CaÍa de Desligamento da SP GABRIELA CApELLINI DALLA VECCHIA, que
ocupava o cargo de 3o lrembro titular do conselho fiscal, não fora informado nos
autos o nome da pessoa indicada para substilui-la. Ademais o Estatuto faz previsào
de qüe o conselho fiscal será constituído por05 (cinco) membros, e da documentâção
apresentada veiificou-se que o rcferido conselho atuâlmente está composto por
somente 02 (dois) membros, não estando, portânto, em confomidâde com o próp o
Estâtuto que rcge o referido Movimento MORHAN.

Desde o referido Memorando de Fls. 39-40, não foram juntados quaisquer documentos
a preencher os requisitos suscitados como violados da Lei que rege a Declâração de Utilidade públicâ

Estadual, Lei N. " 8.192, de 05 de novernbro de 2004.

Está assim, descumprido o disposto no AÍ. 1", inciso IV da Lei N. .8.192, de 05 de
novembro de 2004:

AÍ. 1'A sociedâde civil, a associação e a fundâçâo, legalmente constituídâs e em
funcionamento no Estado, semfins lucrativos e comdestinâção exclusivapârâ servir
desinteressadamente à coletividade, poden ser declaradas de utilidade públicâ
esladual. atendtdos o\ seguinles requisitos:
(...)
IV - comprovar que seus diretores e conselheims são pessoâs idôneas; (...)

Dessa forma, não apenas a Ju dicidade é violada pelo Projeto de Lei, como também o
Regimento Intemo dâ Casa de Leis, que dispõe em seu Art. 155, XII:

Art. 155 Não se admitirâo proposiçôesi
(...)
XII - declârâtivâ de utilidade pública, que não âtendâ os iequisitos previstos em Lei;

Logo, o projeto 4lõ9 se encontra dentro das nomas constitucionais,
inft aconstitucionais e regimentais.

É o parece..

Av. André Anlônio Masgi, n."06, SetorA CPA CEP|78049-901 Cuiabá MT (MAT/LD)
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, em face da ilegâlidâde, voto contrário à aprovação do projeto
de Lei N. '43512022 de autoria da Deputadâ Jânaina Riva.

Sala das Comissões, em ÇÇç de ) | de 2022.

I\r - Ficha dc Votâçâo

Projeto de Lei N. " 435/2022 Parecer N. " 66912022/CCJR
Reunião da Comissão em aE/l,t J b2J--
Prcsidelte: Deputado .L_)a._/,.^ "-o- 

SJ^,J|- {b a-,s-
Relator (a) Deputado (a) lJ ."n *u <Ç) ^l)- íà e-.e-
Voto Relâbt (a

Pclas lazões expostas, enr Íàce da ilegalidade, voto contrário à aprovação do Projeto de Lei N. ''
43512022 de attoria da Deputadâ Janaina Riva.

Av. André Antônio Maasi, n.'06. SelorA CPA CEP:78049-901 Cuiabá MT (MAT/LD)
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